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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 018/2017

Considerando  o  disposto  no  artigo  122,  parágrafo  único,  do  Decreto  Federal  6.514/2008  e  no  artigo  57  da  Instrução
Normativa 10/2012, a Autoridade Julgadora da Superintendência do Ibama no Estado do Acre, torna pública a relação de processos
que entrarão na pauta de julgamento administrativo.

Os interessados,  abaixo relacionados, têm prazo de 10 (dez) dias para, caso julguem necessário, apresentar alegações
finais. 

INTERESSADO CPF/CNPJ PROCESSO N°. A.I
A. Breve Ferreira - ME 04.745.126/0001-46 02002.000067/2017-14 9068052-E

A. Breve Ferreira - ME 04.745.126/0001-46 02002.000075/2017-52 9068051-E

CB Serviços e Com. de Madeiras Imp. e Exp. LTDA 97.520.331/0003-56 02002.000199/2017-38 9128739-E

Hermano Jinuior Costa 183.039.782-68 02002.000150/2017-85 9133611-E

Os notificados poderão ter vistas e/ou solicitar cópias dos respectivos processos no Núcleo Técnico  Setorial de Instrução Processual de Autos de
Infração junto à Sede – NUIP/ACRE, no horário de 07:30 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:30 horas, em dias úteis ou, ainda, por meio do endereço
eletrônico: gabinete.ac@ibama.gov.br.

Ressaltamos que as Alegações Finais poderão ser protocoladas em qualquer unidade do Ibama, sob identificação do respectivo número do
processo, para encaminhamento ao NUIP/ACRE.

Rio Branco-AC, 20 de julho de 2017.

Carlos Francisco Augusto Gadelha
Superintendente
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